
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Esa do de &plrito Santo 

L 1 I Ili, 41/88 
Autoriza o Poder Executivo Municipa1 a doar par a 

o IAPAS, uma à r ea de terras urbanas par a construção e funcionamento do / 

Posto de Atendimento da Previdência Socia1 . 

A Câmara Municipal de Barra de Sãõ Francisco , Estado do Espi 
rito Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A : -

Ar tigo 1 11 . - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dst 
ar para o Instituto de Administração Financeir a da Previdência e Assi stêu 
eia Social uma á r ea de t erras , situada no M:>rro do Cruzeiro , nesta Cid.ade 
medindo l8. 00Xlt5'00 metros . 

Artigo 211 . - 6 imóvel de que fala o artigo anterior será dest4 
nado especificamente para a construção de um prédio , onde funcionará o Po,ll 
to de Atendi.mento da Previdência Social . 

Parágrafo Único - O Instit uto de Administração Financeira da 

Previdência e Assi stência Social , terá o prazo de dois anos , para iniciar / 
a construção , sob pena de , esgotado esse prazo , ser o imóvel rever tido ao 
patrimônio do Municipio . 

Artigo 311 . - Fica revogada a Lei n ll 20/88 , de 27 de abril de 
i . 988. 

Artigo i+ii . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publica
ção , revogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant , 12 de setembro de 1 . 988. 

Dr. João Rocha Filho 
Presidente 

• Reg . no livTO propr 1o , 
data supra. 

Amil ton M:>raes or . Adm. 


